
 
 

ESTÁGIO INTERNO 

 
- O estágio interno, de caráter extracurricular, nos setores institucionais, objetiva o 
aproveitamento dos alunos que desejam desenvolver atividades práticas nas 
áreas de sua formação ou em área afim, tendo, como campo de estágio, a própria 
instituição, desde que esteja regularmente matriculado. 
 

- O estágio interno é normatizado por regulamento próprio, tomando por base a 
Lei que regulamenta essa atividade, e só podem concorrer à vaga alunos que não 
estejam respondendo a processos disciplinares. 
 
- O número de estagiários é fixado pelas Pró-Reitorias de Planejamento e Gestão 
e Acadêmica e pelas Diretorias, levando-se em conta os critérios estabelecidos no 
Ato Normativo para essa finalidade, a oferta de vagas e as disponibilidades 
orçamentárias da Instituição. 
 

- A realização de estágio em empresas e instituições conveniadas com o CES/JF 
obedece aos critérios dos respectivos convênios.   

 


